INDICAÇÃO Nº 
87
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública, a elaboração de estudos para que, respeitada a prerrogativa da União no que tange a fiscalização das empresas de segurança privada, possa a Pasta desenvolver ações, ainda que conjuntamente, com vistas à viabilização de procedimentos que coíbam a atuação de empresas clandestinas, às quais vêm comprometendo a segurança e prejudicando a manutenção da ordem pública no Estado.

J U S T I F I C A T I V A

O exercício da atividade de vigilância e segurança privada é autorizado, controlado e fiscalizado pelo Departamento de Polícia Federal e regido por legislação federal específica. Deve possuir comprovação atestada por documento oficial, renovado anualmente, e manter competência técnica, constituída por agentes permanentemente treinados e aptos em vários quesitos para o exercício da atividade.

Segundo dados do Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado de São Paulo – SESVESP, o Estado conta atualmente com 500 mil seguranças, dos quais 80% trabalham na clandestinidade. São 400 mil “agentes” recrutados sem treinamento, sem verificação de antecedentes criminais, sem exames de saúde física e mental, sem o critério mínimo indispensável de escolaridade e sem seguro de vida, não apresentando as condições requeridas para o desenvolvimento da função. Os casos de homicídios envolvendo agentes trabalhando na irregularidade transportam a responsabilidade do problema para outros níveis da administração pública, uma vez que tais atividades vêm provocando verdadeira desordem e desencadeando episódios trágicos na área da segurança pública.

Apenas na segunda semana desse mês de fevereiro de 2005, quatro pessoas foram mortas por seguranças privados enquanto se divertiam na noite da Grande São Paulo. A questão ultrapassa as delimitações do campo trabalhista, inserindo-se de forma grave e preocupante na esfera da segurança pública. Desse modo faz-se imprescindível a participação das autoridades estaduais, especialmente as que respondem pela segurança da população.

Em razão do exposto, formulo a presente Indicação certo de que o assunto atende às necessidades do interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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